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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº         /2025

Institui o Programa Pilares da Arte, destinado à exposição periódica de artistas visuais e fotógrafos nas pilastras situadas nos dois primeiros quarteirões da Avenida Amaral Peixoto e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Niterói, o Programa Pilares da Arte, com a finalidade de promover exposições periódicas de obras de artistas visuais, fotógrafos e coletivos culturais nas pilastras dos dois primeiros quarteirões da Rua Amaral Peixoto, no Centro.

Art. 2º O Programa tem por objetivo:

I- divulgar e valorizar a produção artística local;
II- democratizar o acesso à arte e à cultura em espaços públicos;
II-fomentar a economia criativa da cidade;
IV- revitalizar o ambiente urbano através da cultura.

Art. 3º As pilastras referidas nesta Lei serão padronizadas e adequadas para receber as obras por meio de intervenção da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER), em articulação com a Fundação de Artes de Niterói (FAN).

Art. 4º A curadoria das exposições, bem como o processo seletivo dos artistas participantes, será de responsabilidade da Fundação de Artes de Niterói (FAN), que poderá:

I-  realizar editais públicos de seleção;
II- priorizar artistas residentes em Niterói;
III- garantir diversidade de gênero, raça, identidade e linguagem artística.

Parágrafo único. Cada exposição terá duração de até 6 (seis) meses, com direito à fixação de uma ficha técnica da obra e do artista em local visível junto à pilastra.
Art. 5º A Prefeitura poderá celebrar parcerias com instituições culturais, universidades, galerias, coletivos artísticos e o setor privado para apoio à execução, manutenção e difusão das exposições.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei propõe uma ação cultural simples, criativa e transformadora: transformar as pilastras dos dois primeiros quarteirões da Rua Amaral Peixoto em suportes para a arte local. Trata-se de um gesto concreto de valorização dos artistas visuais e fotógrafos da cidade de Niterói, oferecendo-lhes visibilidade e reconhecimento público, ao mesmo tempo em que se fortalece o vínculo da cultura com o cotidiano da população.
[bookmark: _GoBack]Ao colocar a arte em lugar de destaque na paisagem urbana, este programa democratiza o acesso à cultura e valoriza o espaço público como lugar de encontro, pertencimento e identidade. A participação da SECONSER na infraestrutura e da Fundação de Artes de Niterói (FAN) na curadoria garante a articulação entre cuidado urbano e fomento artístico.
Além disso, o rodízio semestral das exposições permitirá a participação contínua de novos artistas, promovendo diversidade, renovação e dinamismo cultural.
                                          Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.
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